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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Certificamos  que  a  matéria  de  código  20230919105655,  intitulada  RESOLUÇÃO Nº 02/2023/CME/SANTO
ANDRÉ DE 13 DE SETEMBRO DO ANO 2023 - ESTABELECE A POLÍTICA DE EDUCAÇÃO EM TEMPO
INTEGRAL NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ-PB, foi
publicada no Mural Eletrônico e Diário Oficial do Município de Santo André/PB.
Publicação: 19/09/2023 11:16  |  Autorização: 19/09/2023 11:16  |  Circulação: 20/09/2023  |  Diário Oficial:
Edição nº 00811, 20/09/2023 (ORDINÁRIA)
Setor: EDUCAÇÃO
Publicada e autorizada por JONAS MACIEL DA SILVA.
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RESOLUÇÃO Nº 02/2023/CME/SANTO ANDRÉ DE 13 DE SETEMBRO DO ANO 2023 - ESTABELECE A POLÍTICA DE
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ANDRÉ-PB

Declara-se, para os devidos fins, que a matéria acima identificada foi publicada em observância às normas de publicidade oficial e de
acesso  à  informação  pública,  integrando  o  Diário  Oficial  Eletrônico  municipal.  A  autenticidade  pode  ser  verificada  em:
https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20230919105655&link=PMSA.  Extrato  emitido  eletronicamente  para
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